
Governo 
que Faz URU 	 PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 3.11112005 

EMENTA: Reconhece como de Utilidade 
Pública o TRADIÇAO 
COLEGIO E CURSO; e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANO ANTÃO/PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a presnte 
Lei: 

Art. 10  Fica reconhecida corno de Utilidade Pública o TRADIÇÃO COLÉGIO E 
CURSO, CNPJ 70.204.714/0001-05, entidade jurídica de direito privado com finalidade 
cultural e educativa, cujo registro se processará no Cartório de Registro de lessoas 
Jurídicas, com sede e faro nesta cidade, localizada à Rua Marquês do flerval, n o  174, Eairro 
Livramento, nesta cidade. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 29 de abril de 2005. 
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